
DELIBERAÇÃO Nº 059/2014 – CEAS/PR

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR reunido ordinariamente em 18 de julho de 

2014, no uso das suas atribuições regimentais e,

Considerando a Deliberação n°020/2013 CEAS/PR que aprova a indicação de conselheiros para 

participação das reuniões da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PR,

Considerando a Resolução n°023/2013 CIB/PR que aprova a composição das Câmaras Técnicas 

da CIB/PR sobre o Reordenamento dos Serviços de Média e Alta Complexidade e do Plano Estadual de 

Regionalização,

Considerando a Deliberação n°010/2014 CEAS/PR que indica conselheiros para comporem a 

Câmara Técnica da CIB/PR sobre o Reordenamento dos Serviços de Média e Alta Complexidade.

DELIBERA:

Art. 1º  – Indicar os conselheiros  José Araújo da Silva,  represente  da Pastoral  da Pessoa Idosa de 

Curitiba,  e  Mileny  de Lima,  representante  do Conselho Regional  de Serviço  Social  –  CRESS,  para 

acompanharem  as  reuniões  da  CIB/PR  e  para  comporem  a  Câmara  Técnica  da  CIB/PR  sobre  o 

Reordenamento dos Serviços de Média e Alta Complexidade.

Art. 2° - Ficam revogadas as Deliberações n°023/2013 e 010/2014 do CEAS/PR.

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 18 de Julho de 2014.

Inês Roseli Soares Tonello
Presidente Ad Hoc do CEAS/PR
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